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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

 

A SUBPREFEITURA JABAQUARA nos termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022 em 

consonância com o inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a 

realização de DISPENSA ELETRÔNICA DE Nº 925078 - 3/2026 (Processo nº 

6042.2026/0000794-9), com critério de julgamento menor preço para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) DESTINADOS À PROTEÇÃO DOS 

SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA,  conforme 

especif icações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II, deste Comunicado. 

Data da sessão: 23/03/2026  

Link: www2.comprasnet.gov.br  

Horário da Fase de Lances: 8h00 às 14h00  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) DESTINADOS À 

PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA.  

Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), destinados à proteção dos servidores 

e colaboradores da Subprefeitura do Jabaquara em conformidade com as disposições da NR 6, 

NR 9 e NR 35, expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, visando garantir a segurança, 

a saúde ocupacional e a mitigação de riscos inerentes às atividades desempenhadas.  

A contratação justif ica-se pela necessidade de garantir a segurança e a integridade f ísica 

dos servidores no desempenho de suas atividades diárias. A aquisição dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) é fundamental para prevenir acidentes, reduzir riscos ocupacionais e 

proporcionar condições adequadas de trabalho, assegurando maior proteção aos colaboradores.  

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível 

no endereço eletrônico compras.gov.br.  

1.1.1. Os FORNECEDORES deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e operacionalização.  

1.1.2. O FORNECEDOR é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
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ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1. Encerrada a fase de lances, será verif icada a conformidade da proposta classif icada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao FORNECEDOR que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração.  

2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais FORNECEDORES classif icados, respeitada 

a ordem de classif icação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassif icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.  

2.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

2.3.1. A Proposta deverá ser entregue preferencialmente conforme Modelo do Anexo I deste 

Edital, devendo conter todas as informações do Produto (Marca e Modelo).   

2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação e deverá conter número de conta corrente no Banco do Brasil em 

nome da empresa LICITANTE conforme Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

2.5. Será desclassif icada a proposta vencedora que: 

2.5.1. contiver vícios insanáveis; 

2.5.2. não obedecer às especif icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

2.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
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2.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

2.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

2.6. Quando o FORNECEDOR não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

2.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio FORNECEDOR, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

2.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

f ixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

2.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

2.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo FORNECEDOR, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

2.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

2.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

2.9. Para f ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif icações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif icação.  
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2.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Após a aceitação da proposta, a empresa será convocada para apresentar através do 

sistema a seguinte documentação de Habilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributo estadual e municipal do domicílio 

ou sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Certif icado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

f) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

g) Declaração que atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Anexo V);  

h) Certidão de Tributos Mobiliários para as empresas sediadas na Capital ou Declaração de 

Inexistência de Débitos com a Prefeitura da Cidade de São Paulo para empresas sediadas 

fora do Município de São Paulo;  

3.1.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específ ica deste edital, do próprio documento ou de lei 

específ ica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 

expedição. 

3.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do FORNECEDOR 

detentor da proposta classif icada em primeiro lugar, será verif icado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça  a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa

ncionado&direcao=asc);  

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:105586434948483::::P3_TIPO_RELACAO:INI

DONEO);  

3.2.1. Para a consulta de FORNECEDORES pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

3.3. A empresa não deve constar no CADIN CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL (Decreto no 

47.096/2006). 

3.4. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.  

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos FORNECEDORES registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unif icado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

4.2. No caso de todos os FORNECEDORES restarem desclassif icados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

4.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

4.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

4.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  
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4.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

4.3. As providências dos subitens 4.2.1 e 4.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer FORNECEDORES interessados (procedimento deserto).  

4.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos FORNECEDORES, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notif icação.  

4.5. Caberá ao FORNECEDOR acompanhar as operações, f icando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  

4.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento.  

4.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

ef icácia para f ins de habilitação e classif icação.  

4.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a f inalidade e a segurança da contratação.  

4.10. Os FORNECEDORES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

4.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

4.11.1 Em caso de divergência entre os itens do objeto dispostos no Compras.gov e neste 

Edital, prevalecerá o aqui postulado.  

4.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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Comissão Permanente de Licitações 

Subprefeitura do Jabaquara 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

PROCESSO SEI N° 6042.2026/0000794-9 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) DESTINADOS À 

PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 

 

À SUBPREFEITURA JABAQUARA  

 

A empresa, _________________________________________________________ 

estabelecida na _______________________________________________ nº_______, 

complemento_________________, CNPJ: _______________, telefone: (XX) 

_________________, Bairro: ________________________, 

Cidade:___________________________, Estado: ___________-________, E-mail: 

______________________________, pelo presente, propõe o fornecimento para a AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) DESTINADOS À PROTEÇÃO DOS 

SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA, conforme Termo de 

Referência (Anexo II) do edital de Dispensa Eletrônica. 

 

ITEM  OBJETO UNIDADE 
DE MEDIDA QTDD MARCA MODELO PREÇO 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 CAPACETE DE SEGURANÇA UNIDADE 27    R$ R$ 

2 
PROTETOR AUDITIVO - 

CONCHA 
UNIDADE 26   R$ R$ 

3 PROTETOR AUDITIVO - PLUG UNIDADE 100   R$ R$ 

4 ÓCULOS DE SEGURANÇA UNIDADE 38   R$ R$ 

5 BOTINA DE SEGURANÇA - 
TAM 35 PAR 1 PAR   R$ R$ 

6 BOTINA DE SEGURANÇA -
TAM 36 PAR 3 

PARES   R$ R$ 

7 BOTINA DE SEGURANÇA -

TAM 37 
PAR 2 

PARES   R$ R$ 

8 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
38 PAR 2 

PARES   R$ R$ 

9 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
39 PAR 6 

PARES   R$ R$ 
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10 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
40 PAR 8 

PARES   R$ R$ 

11 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
41 PAR 7 

PARES   R$ R$ 

12 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
42 PAR 5 

PARES   R$ R$ 

13 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
43 PAR 7 

PARES   R$ R$ 

14 BOTINA DE SEGURANÇA - TAM 
44 

PAR 3 
PARES   R$ R$ 

15 LUVA DE SEGURANÇA 
PAR 84 

PARES   R$ R$ 

16 PROTETOR SOLAR 
UNIDADE 

72   R$ R$ 

17 CAPA DE CHUVA TAM P UNIDADE 1   R$ R$ 

18 CAPA DE CHUVA TAM M 
UNIDADE 

7   R$ R$ 

19 CAPA DE CHUVA TAM G 
UNIDADE 

26   R$ R$ 

20 CAPA DE CHUVA TAM GG 
UNIDADE 

10   R$ R$ 

21 CAPA DE CHUVA TAM EXG 
UNIDADE 

2   R$ R$ 

22 CAPA DE CHUVA 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
40   R$ R$ 

23 GUARDA PÓ TAM G 
UNIDADE 

1   R$ R$ 

24 GUARDA PÓ TAM GG 
UNIDADE 

2   R$ R$ 

25 CONE DE SINALIZAÇÃO TAM 
P 

UNIDADE 
3   R$ R$ 

26 CONE DE SINALIZAÇÃO TAM 
G 

UNIDADE 
3   R$ R$ 

27 LUVA ISOLANTE DE 

BORRACHA 

UNIDADE 
3   R$ R$ 

28 CINTURÃO DE SEGURANÇA 
E TALABARTE 

UNIDADE 
3   R$ R$ 

29 COLETE REFLETIVO DE 
SEGURANÇA 

UNIDADE 
29   R$ R$ 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ ____________ (extenso, em moeda nacional) 

 



 
 

Processo SEI nº 6042.2026/0000794-9                                                   Código UASG: 925078 
  

Página 10 de 25 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data da 

apresentação da proposta.  

 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil (001) – Agência e Conta. 

 

PRAZO DE GARANTIA DE TODOS OS ITENS: _________________________________ 

(Garantia mínima de 03 (três) meses, prevalecendo prazo maior se assim fornecido pelo 

fabricante e neste caso especificar) 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.  

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a 

Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e, e demais normas 

complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no 

que lhe for pertinente. 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no 

prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

porventura existentes, bem como que fornecerá o objeto de acordo com as especif icações 

técnicas (Anexo II do Edital – Termo de Referência), respeitando as condições de 

embalagens, prazos de validade, requisitos específ icos, enfim todas as especif icações.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

______________________________________ 

ASSINATURA RESPONSÁVEL 

(Carimbo de identif icação)  
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

PROCESSO SEI N° 6042.2026/0000794-9 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS À 

PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO:  

 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs), destinados à proteção dos servidores e colaboradores da [nome da 

empresa/órgão], em conformidade com as disposições da NR 6, NR 9 e NR 35, expedidas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, visando garantir a segurança, a saúde ocupacional e 

a mitigação de riscos inerentes às atividades desempenhadas.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação justif ica-se pela necessidade de garantir a segurança e a integridade f ísica dos 

servidores no desempenho de suas atividades diárias. A aquisição dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) é fundamental para prevenir acidentes, reduzir riscos ocupacionais e 

proporcionar condições adequadas de trabalho, assegurando maior proteção aos colaboradores. 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO OBJETO EMBALAGEM QTDD. CATMAT 

1 
CAPACETE DE 

SEGURANÇA 

Capacete de segurança, tipo aba frontal; casco 

injetado em polietileno de alta densidade (PEAD), 

resistente a impactos e penetração; com fendas 

laterais (slots) para acoplagem de acessórios como 

protetor facial e abafador de ruído; suspensão 

interna composta por cintas em material sintético, 

fixadas em quatro pontos, com absorção de 

impacto; com regulagem de tamanho por sistema de 

catraca (cremalheira), permitindo ajuste preciso; 

com jugular ajustável e removível; Classe A, para 

proteção contra impactos e choques elétricos de 

baixa tensão  

 27 321751 
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2 

PROTETOR 

AUDITIVO - 

CONCHA 

Protetor auditivo de segurança tipo concha; 

constituído por duas conchas em plástico de alta 

resistência; com almofadas externas em espuma 

revestida, que garantem vedação adequada e 

conforto no contato com a cabeça do usuário; com 

revestimento interno em material absorvedor de 

ruído; dotado de haste de fixação móvel para 

acoplagem direta em capacete de segurança com 

slot lateral, assegurando encaixe firme e estável; 

com nível de atenuação sonora (NRRsf) mínimo de 

17 dB;  

 26 315879 

3 

PROTETOR 

AUDITIVO - 

PLUG 

Protetor auditivo de inserção, tipo plug, reutilizável; 

confeccionado em silicone flexível e lavável; 

composto por três flanges macias e cônicas, na cor 

laranja, que proporcionam adequada vedação no 

canal auditivo; tamanho único; com cordão de 

polipropileno na cor laranja para prevenção de 

perdas e maior praticidade; com nível de atenuação 

sonora (NRRsf) mínimo de 18 dB 

 100 359485 

4 

ÓCULOS DE 

SEGURANÇA 

 

Óculos de segurança incolor; constituídos de 

armação e visor confeccionados em peça única de 

policarbonato de alta resistência, proporcionando 

ampla visão e proteção contra impactos; com dois 

pinos na região nasal para encaixe de apoio nasal 

confeccionado em borracha termoplástica maleável, 

garantindo melhor ajuste e conforto ao usuário; 

lentes com tratamento anti-risco; com proteção 

contra raios ultravioleta (U6); produzidos com 

matérias-primas de alta qualidade, não prejudiciais 

à saúde;  

 38 233232 

5 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 35 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck 

na cor marrom; com bico em PVC para conformação 

e proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves 

e agentes abrasivos. Tamanho: 35 

 1 par 358242 

6 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 36 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck 

na cor marrom; com bico em PVC para conformação 

e proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves 

e agentes abrasivos. Tamanho: 36 

 
3 

pares 
358242 

7 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 37 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

 
2 

pares 
358242 
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proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 37 

8 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 38 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 38 

 
2 

pares 
370210 

9 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 39 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 39 

 
6 

pares 
358199 

10 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 40 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 40 

 
8 

pares 
358200 

11 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 41 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 41 

 
7 

pares 
358198 
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12 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 42 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 42 

 
5 

pares 
358195 

13 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 43 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 43 

 
7 

pares 
358197 

14 

BOTINA DE 

SEGURANÇA 

TAM 44 

Botina de segurança bidensidade, com fechamento 

em cadarço; confeccionada em couro tipo nobuck na 

cor marrom; com bico em PVC para conformação e 

proteção frontal; solado em poliuretano (PU) 

bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com 

propriedades antiderrapantes e resistência à 

abrasão; palmilha interna removível para maior 

conforto; acolchoamento na região do colarinho; 

indicada para proteção dos pés contra riscos leves e 

agentes abrasivos. Tamanho: 44 

 
3 

pares 
358242 

15 
LUVA DE 

SEGURANÇA 

Par de Luva de segurança tricotada; confeccionada 

em fios de algodão e poliéster (mínimo de 4 fios), 

com aplicação de pigmentos em PVC; revestimento 

em pontos de PVC antiderrapante na palma e dedos, 

proporcionando maior aderência no manuseio de 

ferramentas e materiais secos; estrutura sem 

costuras internas, garantindo maior conforto e 

reduzindo riscos de irritação; punho em malha 

elástica tricotada, ajustável ao punho do usuário, 

evitando a entrada de resíduos; dorso com boa 

ventilação, permitindo respirabilidade e conforto 

térmico; indicada para atividades que exijam 

proteção mecânica leve e firmeza na pegada; 

 
84 

pares 
366491 

16 
PROTETOR 

SOLAR 

Protetor solar em gel, com fator de proteção solar 

FPS 30; indicado para proteção da pele contra a ação 

nociva dos raios ultravioleta dos tipos UVA e UVB, 

provenientes da radiação solar; de rápida absorção, 

não oleoso e resistente ao suor; 

dermatologicamente testado; acondicionado em 

bisnaga plástica com tampa, contendo 120 ml; 

adequado para uso ocupacional em atividades com 

exposição ao sol. 

 72 412781 

17 
CAPA DE 

CHUVA TAM P 

Capa de chuva de segurança; confeccionada em PVC 

de alta resistência, podendo ser forrada 
 1 477889 
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internamente em poliéster para maior conforto e 

durabilidade; na cor amarela de alta visibilidade, 

facilitando a identificação do usuário em condições 

de baixa luminosidade ou chuva intensa; 

modelagem ampla, tipo capa, com mangas longas e 

capuz fixo; fechamento frontal por meio de botões 

de pressão em material resistente, visando impedir 

a entrada de água; costuras soldadas 

eletronicamente (seladas), garantindo 

impermeabilidade total; material impermeável com 

resistência ao rasgamento, conforme níveis de 

desempenho aplicáveis; indicada para proteção do 

tronco e membros superiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica; 

Tamanho: P 

18 
Capa de chuva 

tam M 

Capa de chuva de segurança; confeccionada em PVC 

de alta resistência, podendo ser forrada 

internamente em poliéster para maior conforto e 

durabilidade; na cor amarela de alta visibilidade, 

facilitando a identificação do usuário em condições 

de baixa luminosidade ou chuva intensa; 

modelagem ampla, tipo capa, com mangas longas e 

capuz fixo; fechamento frontal por meio de botões 

de pressão em material resistente, visando impedir 

a entrada de água; costuras soldadas 

eletronicamente (seladas), garantindo 

impermeabilidade total; material impermeável com 

resistência ao rasgamento, conforme níveis de 

desempenho aplicáveis; indicada para proteção do 

tronco e membros superiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica;. 

Tamanho: M 

 7 477889 

19 
Capa de chuva 

tam G 

Capa de chuva de segurança; confeccionada em PVC 

de alta resistência, podendo ser forrada 

internamente em poliéster para maior conforto e 

durabilidade; na cor amarela de alta visibilidade, 

facilitando a identificação do usuário em condições 

de baixa luminosidade ou chuva intensa; 

modelagem ampla, tipo capa, com mangas longas e 

capuz fixo; fechamento frontal por meio de botões 

de pressão em material resistente, visando impedir 

a entrada de água; costuras soldadas 

eletronicamente (seladas), garantindo 

impermeabilidade total; material impermeável com 

resistência ao rasgamento, conforme níveis de 

desempenho aplicáveis; indicada para proteção do 

tronco e membros superiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica;. 

Tamanho: G 

 26 477889 

20 
Capa de chuva 

tam GG 

Capa de chuva de segurança; confeccionada em PVC 

de alta resistência, podendo ser forrada 

internamente em poliéster para maior conforto e 

durabilidade; na cor amarela de alta visibilidade, 

facilitando a identificação do usuário em condições 

 10 477889 
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de baixa luminosidade ou chuva intensa; 

modelagem ampla, tipo capa, com mangas longas e 

capuz fixo; fechamento frontal por meio de botões 

de pressão em material resistente, visando impedir 

a entrada de água; costuras soldadas 

eletronicamente (seladas), garantindo 

impermeabilidade total; material impermeável com 

resistência ao rasgamento, conforme níveis de 

desempenho aplicáveis; indicada para proteção do 

tronco e membros superiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica;. 

Tamanho: GG 

21 
Capa de chuva 

tam EXG 

Capa de chuva de segurança; confeccionada em PVC 

de alta resistência, podendo ser forrada 

internamente em poliéster para maior conforto e 

durabilidade; na cor amarela de alta visibilidade, 

facilitando a identificação do usuário em condições 

de baixa luminosidade ou chuva intensa; 

modelagem ampla, tipo capa, com mangas longas e 

capuz fixo; fechamento frontal por meio de botões 

de pressão em material resistente, visando impedir 

a entrada de água; costuras soldadas 

eletronicamente (seladas), garantindo 

impermeabilidade total; material impermeável com 

resistência ao rasgamento, conforme níveis de 

desempenho aplicáveis; indicada para proteção do 

tronco e membros superiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica; 

Tamanho: EXG 

 2 477889 

22 
Capa de chuva 

descartável 

Capa de chuva descartável com capuz; 

confeccionada em polietileno; tamanho único, 

medindo aproximadamente 120 x 80 x 0,02 cm, com 

comprimento aproximado de 1,20 m; na cor 

transparente; totalmente impermeável, indicada 

para proteção do tronco e membros superiores 

contra umidade e precipitação leve; produto de uso 

único, não reutilizável 

 40 267853 

23 
Guarda pó tam 

G 

Jaleco profissional; confeccionado em tecido tipo 

Polybrim, composto por 67% poliéster e 33% 

algodão; gramatura aproximada de 240 g/m²; na 

cor Azul Royal; comprimento 7/8; com gola esporte; 

abertura frontal com fechamento por 05 (cinco) 

botões de 1,5 cm de diâmetro, com 04 (quatro) 

furos, na mesma cor do tecido; mangas curtas com 

acabamento em barra simples. 

Dotado de 03 (três) bolsos externos no mesmo 

tecido e cor, sendo 01 (um) bolso superior na altura 

do peito, lado esquerdo, medindo aproximadamente 

13 cm de largura por 15 cm de comprimento, e 02 

(dois) bolsos inferiores medindo aproximadamente 

18 cm de largura por 20 cm de comprimento; todos 

os bolsos com costura dupla reforçada. 

Nas costas, na altura da cintura, deverá possuir tira 

de aproximadamente 4 cm de largura, bem como 

 1 250133 
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abertura traseira de aproximadamente 20 cm em 

continuação à costura central, com reforço de 

travete nos pontos de maior esforço, especialmente 

nas extremidades superiores dos bolsos e no 

término da costura traseira. Tamanho: G 

24 
Guarda pó tam 

GG 

Jaleco profissional; confeccionado em tecido tipo 

Polybrim, composto por 67% poliéster e 33% 

algodão; gramatura aproximada de 240 g/m²; na 

cor Azul Royal; comprimento 7/8; com gola esporte; 

abertura frontal com fechamento por 05 (cinco) 

botões de 1,5 cm de diâmetro, com 04 (quatro) 

furos, na mesma cor do tecido; mangas curtas com 

acabamento em barra simples. 

Dotado de 03 (três) bolsos externos no mesmo 

tecido e cor, sendo 01 (um) bolso superior na altura 

do peito, lado esquerdo, medindo aproximadamente 

13 cm de largura por 15 cm de comprimento, e 02 

(dois) bolsos inferiores medindo aproximadamente 

18 cm de largura por 20 cm de comprimento; todos 

os bolsos com costura dupla reforçada. 

Nas costas, na altura da cintura, deverá possuir tira 

de aproximadamente 4 cm de largura, bem como 

abertura traseira de aproximadamente 20 cm em 

continuação à costura central, com reforço de 

travete nos pontos de maior esforço, especialmente 

nas extremidades superiores dos bolsos e no 

término da costura traseira. Tamanho: GG 

 2 250135 

25 

Cone de 

sinalização tam 

P 

Cone de sinalização viária; confeccionado em 

composto sintético de alta resistência e flexibilidade; 

na cor laranja, com duas faixas refletivas na cor 

branca; altura aproximada de 50 cm (tamanho 

pequeno); base estável que proporcione firmeza ao 

solo; indicado para sinalização e isolamento de áreas 

internas ou externas, contribuindo para a 

organização e segurança do tráfego de pessoas e 

veículos. 

 3 367985 

26 

Cone de 

sinalização tam 

G 

Cone de sinalização viária; confeccionado em 

composto sintético de alta resistência e flexibilidade; 

na cor laranja, com duas faixas refletivas na cor 

branca; altura aproximada de 75 cm (tamanho 

médio); base estável que proporcione firmeza ao 

solo; indicado para sinalização e isolamento de áreas 

internas ou externas, contribuindo para a 

organização e segurança do tráfego de pessoas e 

veículos. 

 3 367985 

27 
Luva Isolante 

de borracha 

Luva de segurança isolante elétrica; confeccionada 

em borracha natural de alta qualidade; tipo I; classe 

0; na cor preta, com orla; disponível nos tamanhos 

11 e 12; com faixa vermelha localizada no dorso, 

próxima à orla, para identificação da classe; indicada 

para trabalhos em instalações elétricas com tensão 

máxima de uso até 1.000 volts em corrente 

alternada; testada e certificada conforme normas 

técnicas aplicáveis; 

 3 264216 



 
 

Processo SEI nº 6042.2026/0000794-9                                                   Código UASG: 925078 
  

Página 18 de 25 

 

28 

Cinturão de 

segurança e 

talabarte 

Cinto de segurança tipo paraquedista/alpinista; 

confeccionado em fibra sintética de alta resistência; 

indicado para trabalhos em altura, inclusive poda de 

árvores, construção civil e manutenção industrial; 

dotado de pontos de ancoragem para retenção de 

queda e posicionamento; com sistema de ajuste por 

fivelas na cintura e nas coxas, proporcionando fácil 

colocação e regulagem adequada ao usuário. 

Acompanha talabarte em corda resistente, com 

mosquetão em aço forjado, com sistema de trava 

dupla de segurança; equipamento destinado à 

proteção contra quedas em atividades realizadas em 

altura; 

 3 312067 

29 
Colete Refletivo 

de segurança 

Colete refletivo de segurança; confeccionado em 

tecido 100% poliéster sintético; dotado de faixas 

refletivas na região do tórax e em formato “X” nas 

costas, proporcionando maior visibilidade do usuário 

em ambientes com baixa luminosidade; reutilizável; 

indicado para sinalização e aumento da visibilidade 

em atividades operacionais 

 29 220531 

 

Em caso de divergência ou imprecisão no código CATMAT informado, deverá prevalecer a 

descrição técnica e as especif icações contidas nesse termo de referência, devendo o item 

ofertado atender integralmente às características exigidas.  

 

4 PRAZO DE ENTREGA:  

4.1 Prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil seguinte da assinatura do 

Contrato ou recebimento da Nota de Empenho.  

  

5 LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:  

  

5.1 Subprefeitura Jabaquara: Unidade de Suprimentos – Rua Borboletas 

Psicodélicas, nº 35 – CEP 04.313-110 – Vila Guarani - São Paulo - SP  

5.2 Horário para a entrega: segunda a sexta-feira das 09h às 12h e das 13h às 

16h.  

  

 6  FORNECIMENTO  

  

6.1 O material deverá ser fornecido em perfeito estado, na hipótese de apresentar, 

irregularidades, não corresponder às especif icações ou estar fora dos padrões 

determinados, será devolvido e devendo ser substituído pela empresa Contratada no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notif icação, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis;  
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6.2 A Contratada deverá fornecer o material e arcar com todas as custas, inclusive 

transporte a f im de assegurar o cumprimento contratual, não podendo gerar custo 

adicional a Contratante.  

  

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

7.1 Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos bens recebidos, de 

acordo com as especif icações deste termo de referência;  

7.2 Acompanhar e f iscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, na f igura 

do servidor especialmente designado pela administração;  

7.3 Realizar o pagamento a Contratada em até 30 (trinta) dias corridos, nos preços e 

nas condições pactuadas no presente instrumento, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura, documentação descrita no item 11.3 e a 

entrega do Material  

  

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e 

responsabilidades da empresa:  

8.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

contratante em estrita observância das especif icações deste termo de referência 

acompanhado da respectiva nota f iscal constando detalhadamente as indicações de 

marca, fabricação, tipo, modelo, procedência e prazo de garantia, se houver;  

8.2 A empresa CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste 

Termo e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas 

decorrentes do integral e adequado fornecimento do objeto que ora licitam-se.  

8.3 Substituir às suas expensas, no total, o objeto em que se verif icarem vícios, defeitos 

ou incorreções, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notif icação expedida 

pela Supervisão de Administração e Suprimentos, f icando ciente de que estará 

sujeito a todos os deveres e sanções previstos na legislação vigente;   

8.4 Comunicar a administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, através de justif icativa circunstanciada formal, da 

ocorrência de qualquer evento que venha causar atrasos ou impedimentos da 

entrega do objeto, justif icando o atraso, por escrito, o que, em hipótese alguma 

eximirá a empresa das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior, 

devidamente caracterizado;  
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8.5 Reembolsar os cofres públicos caso não seja possível substituir o material ou em 

sua totalidade que venha apresentar problemas contínuos que inviabilize sua 

utilização, logo seja(m) concluído(s) laudo(s) técnico(s) conclusivo(s), por defeitos 

de fabricação;  

8.6 Em caso de devolução ou extravio do material, a empresa será responsável pelo 

pagamento fretes, carretos, seguros, tributos e todas as demais despesas que 

ocorrem.  

8.7 Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, f iscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que venham incidir na execução 

do contrato;  

8.8 Após a formalização de sua contratação, a empresa vencedora terá a obrigação de 

retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia 

seguinte do recebimento da notif icação expedida pela Subprefeitura Jabaquara, 

f icando a empresa ciente de que estará sujeita a todos os deveres e sanções 

previstos na legislação vigente;  

8.9 Garantir que o material seja original e de procedência legal, além de que não seja 

de maneira alguma, fruto de recondicionamento ou não aprovado no controle de 

qualidade inicial de fábrica e/ou consertado, devendo ser da linha de frente de 

produção;  

8.10 A inobservância ao disposto neste Termo implicará no não pagamento à empresa 

até sua regularização.  

 9  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 A f iscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor 

oportunamente designado para tal f inalidade, a quem competirá observar as 

atividades e os procedimentos necessários ao exercício das atribuições de f iscalização 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 62.100/2022;  

9.2 A f iscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais.  

 10  PROPOSTA  

10.1 As proponentes deverão mencionar na proposta comercial a Descrição do Objeto 

“Marca/Fabricante”, Modelo, Código/Referência do produto ofertado, detalhando os 
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componentes que compõem o conjunto’, Valor Unitário e Valor Total, conforme Anexo  

I;  

10.2 A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

  

 11  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.1 O pagamento da contratada ocorrerá em 30 (trinta) dias corridos, nos preços 

e nas condições pactuadas no presente instrumento, contados a partir do 

recebimento do material, documentação para pagamento e mediante 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura;  

11.2 A Nota Fiscal deverá constar o número da agência e da conta corrente do Banco 

Brasil S/A, conforme Decreto no 51.197 de 22/01/2010;  

11.3 A empresa contratada deverá fornecer as documentações relacionadas na 

Portaria Secretaria Municipal da Fazenda - SF Nº 275 de 05/09/2024 e demais leis 

vigentes, pertinentes ao objeto em questão;  

11.4 Declaração que atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição  

Federal (Anexo IV);  

11.5 Declaração de Inexistência de Débitos com a Prefeitura da Cidade de São Paulo 

para empresas sediadas fora do Município de São Paulo;  

11.6 Qualquer outro documento/certidão previstos em legislação vigente, mediante 

solicitação do contratante.  

 12  PENALIDADES  

 

Pelo descumprimento do ajuste a contratada sujeitar-se-á as seguintes penalidades:  

  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho 

quando, sem justif icativa aceita pela administração, o adjudicatário não 

assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente ao prazo 

estabelecido;  

b) Multa de 1,0% (um por cento) do valor da nota de empenho, para 

cada dia de atraso na entrega do produto, até o máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, após será considerada inexecução total;  

  

c) Multa de 30% (trinta por cento) por inexecução total do contrato a 

qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;  

d) Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial, a qual incidirá 

sobre o valor da parcela inexecutada;  
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e) Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacionados 

com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da parcela entregue 

com defeitos;  

f) Para demais hipóteses de descumprimento contratual, multa de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do contrato/Nota de Empenho.  

  

Todas as sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 62.100/22 e 

demais legislações vigentes; 

As multas são independentes, a aplicação de uma não exclui a das outras nem 

prejudicam a aplicação das demais sanções administrativas ou penais previstas em lei.  

  

 13  SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  

  

13.1 A CONTRATADA deve zelar pela confidencialidade das informações que foram 

fornecidas pela CONTRATANTE durante o período de vigência contratual;  

  

13.2 As informações e material produzido durante a vigência do contrato é de 

propriedade intelectual da Subprefeitura Jabaquara. Sua reprodução, divulgação ou 

uso qualquer por terceiros, sem prévia autorização formal da Contratante são 

vedados, conforme previsto pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e pelo Decreto Municipal nº 59.767, de 15 de 

setembro de 2020.  

  

14  NORMAS DE REGÊNCIA  

 
a) A presente Termo de Referência é regida pela Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal 62.100/22;  

b) Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação 

vigente.  

  

 15  DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

15.1 Eventuais dúvidas dos interessados no fornecimento do objeto deverão 

encaminhar e-mail para: cpl_ja@smsub.prefeitura.sp.gov.br.  
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

PROCESSO SEI N° 6042.2026/0000794-9 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS À 

PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

 

ANEXO III  

 

MINUTA DE NOTA DE EMPENHO 

 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS 

À PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

2. PRAZO DE ENTREGA: O Objeto desta Dispensa de Licitação deverá ser entregue em até 10 

(dez) dias úteis a partir do dia seguinte a data de retirada da Nota de Empenho. 

3. LOCAL DE ENTREGA: Rua Borboletas Psicodélicas, n° 35, CEP 04313-110 – Vila Guarani, 

São Paulo/SP, dentro do horário de entrega: dias úteis das 09h00 às 16h00.  

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: Em conformidade com o Anexo II do Edital de Dispensa 

de Licitação Nº 925078 - 3/2026. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

6. PENALIDADES: Em conformidade com o Edital de Dispensa de Licitação Nº 925078 - 3/2026. 

7. Fica vinculado a este Anexo, para todos os efeitos legais, o Edital de Dispensa de Licitação Nº 

925078 - 3/2026 e a Proposta encaminhada pela CONTRATADA, independentemente de sua 

transcrição. 

8. Havendo divergências entre as especif icações deste Edital com as do Sistema Compras.Gov, 

prevalecerão as contidas no Edital e seus Anexos. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

PROCESSO SEI N° 6042.2026/0000794-9 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS À 

PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), 

DESTINADOS À PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA 

DO JABAQUARA 

 

 

A empresa ______________ inscrita no CNPJ sob nº ___________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr (a).______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________ e do CPF nº ___________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim 

que não possui débitos para com a Fazenda deste Município.  

 

Loca: ____________, __de_______de 20__ 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 925078 - 3/2026 

PROCESSO SEI N° 6042.2026/0000794-9 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), DESTINADOS 

À PROTEÇÃO DOS SERVIDORES E COLABORADORES DA SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

 

NOME DA EMPRESA, com sede na 

  

 nº    Complemento 

  inscrito no CNPJ nº   

   , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)       

  portador(a) da Carteira de Identidade nº 

   e do CPF nº  , DECLARA, para f ins do disposto no 

inciso VI do art 68 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CN 


